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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.381, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre Crédito Suplementar por 
anulação de dotação, excesso de 
arrecadação e superávit financeiro.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 9, 
inciso I, alínea “a”, V e VII e art. 10, I, da Lei Municipal nº 
5.301, de 23 de novembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar no orçamento municipal do exercício 
de 2017, no valor de R$ 4.378.307,71 (quatro milhões, 
trezentos e setenta e oito mil, trezentos e sete reais e 
setenta e um centavos), nas seguintes dotações:
02.00	 GABINETE DO PREFEITO

34	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  108.010,80 	0001

35	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  12.492,41 	
0001

36	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  414,77 	 0001

TOTAL ÓRGÃO	  120.917,98

03.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

48	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  149.811,50 	0001

49	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  35.186,69 	
0001

483	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  6.348,16 	 0001

TOTAL ÓRGÃO	  191.346,35

04.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3726	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  13.826,14 	 0020

3727	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  3.174,25 	
0020

101	 3.1.90.01	 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMA	 7.387,39 	0020

103	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL	  459.734,50 	0020

104	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  98.441,81 	
0020

106	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  4.127,45 	 0020

123	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  6.748,13 	 0020

130	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  2.415,41 	 0020

131	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  2.647,65 	
0020

139	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  110.768,50 	0031

140	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  25.643,23 	
0031

145	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  599.675,94 	0031

146	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  
145.636,40 	 0031

208	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  48.199,77 	 0001

209	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  11.503,27 	
0001

210	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  581,66 	 0001

170	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  917,53 	 0001

177	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  11.957,49 	
0001

TOTAL ÓRGÃO	  1.553.386,52

05.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA 
E TRÂNSITO

229	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  246.225,90 	0001

230	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  4.819,85 	
0001

231	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  5.860,84 	
0001

3381	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  2.315,33 	 0001

TOTAL ÓRGÃO	  259.221,92

06.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

278	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  161.343,05 	0040

279	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  23.545,80 	
0040

280	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  20.604,13 	 0040

298	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
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DETERMINADO	  98.418,42 	 0040

299	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  847.285,43 	0040

300	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  33.346,27 	
0040

301	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  1.507,10 	 0040

309	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  27.353,10 	 0040

310	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  12.435,06 	
0040

311	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  478,63 	 0040

327	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  1.005,47 	
0040

344	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  3.147,83 	 0040

345	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  2.279,57 	
0040

378	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  11.235,20 	 4520

5173	 3.3.90.39	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	 705.208,37 	 4510

TOTAL ÓRGÃO	  1.949.193,43

07.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DES. RURAL

389	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  74.077,20 	 0001

391	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  7.805,70 	 0001

TOTAL ÓRGÃO	  81.882,90

08.00	 SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO, 
TURISMO E MEIO AMBIENTE

442	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  51.539,60 	 0001

443	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  12.346,41 	
0001

444	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  1.935,98 	 0001

TOTAL ÓRGÃO	  65.821,99

09.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

4522	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  35.685,28 	 0001

4523	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  3.096,71 	
0001

TOTAL ÓRGÃO	  38.781,99

10.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

473	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  28.323,43 	 1136

475	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  130,95 	 1136

3966	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  18.690,11 	 1149

TOTAL ÓRGÃO	  47.144,49

11.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER

614	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  39.326,04 	 0001

615	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  9.382,62 	
0001

TOTAL ÓRGÃO	  48.708,66

13.00	 SECRETARIA MUN. DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

722	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  14.059,23 	 0001

723	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  3.055,25 	
0001

TOTAL ÓRGÃO	  17.114,48

14.00	 OPERAÇÕES ESPECIAIS

745	 3.1.90.03	 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR	  
4.787,00 	 001

TOTAL ÓRGÃO	  4.787,00

TOTAL GERAL	  4.378.307,71

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos 
suplementares serão cobertos com recursos provenientes 
de:

- Excesso de Arrecadação

Fonte de Recurso

0001	  360.045,76

0020	  250.000,00

0031	  343.000,00

1149	  18.690,11

TOTAL	  971.735,87

- Superávit Financeiro

Fonte de Recurso

0031	  40.000,00

TOTAL	  40.000,00

 - Anulação de dotação:



Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017
										                   

www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

 	 Quarta-feira, 27 de dezembro de 2017			   Ano I | Edição nº 51-A			   Página 4 de 6

04.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

105	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  -1.994,14 	 0020

108	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  -4.684,08 	 0020

122	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -7.187,26 	 0020

124	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  
-18.541,27 	 0020

135	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  -3.404,03 	
0020

3800	 3.1.90.94	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	  -51.179,53 	0020

3802	 3.1.90.94	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	  -5.000,00 	 0020

147	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  -27.701,32 	0031

150	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -155.447,07 	 0031

151	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  
-37.827,69 	 0031

3378	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -79.918,74 	0031

3379	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -122.749,59 	 0031

3380	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  
-76.211,93 	 0031

3731	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -4.896,09 	 0031

3732	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -63.711,72 	0031

3739	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  -5.822,85 	 0031

168	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -2.748,48 	 0001

TOTAL ÓRGÃO	  -669.025,79

06.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

277	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -2.000,00 	 0040

294	 3.3.90.39	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	 -705.208,37 	 0040

343	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -18.821,54 	0040

3825	 3.1.90.94	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	  -2.358,91 	 0040

3381	 3.1.90.94	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	  -30.000,00 	0040

363	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -80.036,14 	4520

364	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -41.529,45 	4090

365	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -365.925,93 	 4011

366	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -68.834,72 	4530

368	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -116.642,43 	 4521

369	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -83.601,43 	4530

2205	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -10,80 	 4090

3180	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -8.633,38 	 4841

3411	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -79.784,01 	4540

3875	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  -1.933,06 	 4520

5053	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -48.000,00 	4520

5162	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -750.000,00 	 4510

5163	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  -40.000,00 	4510

5164	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -138.248,97 	 4510

5172	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -8.203,24 	 4160

TOTAL ÓRGÃO	  -2.589.772,38

07.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENV. RURAL

390	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  -9.047,77 	
0001

3745	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  -5.816,04 	 0001

TOTAL ÓRGÃO	  -14.863,81

09.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

4524	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  -2.377,76 	 0001

TOTAL ÓRGÃO	  -2.377,76

10.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

474	 3.1.90.13	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  
-34.855,04 	 1136

3837	 3.1.90.94	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	  -6.449,39 	 1136

3978	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -9.397,54 	 1148

5157	 3.1.90.04	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
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DETERMINADO	  -25.052,18 	1155

5158	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -10.000,00 	1155

TOTAL ÓRGÃO	  -85.754,15

11.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER

616	 3.1.90.16	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  -2.245,43 	 0001

TOTAL ÓRGÃO	  -2.245,43

14.00	 OPERAÇÕES ESPECIAIS

744	 3.1.90.01	 APOSENTADORIAS DO RPPS, 
RESERVA REMUNERADA E REFORMA	  -2.532,52 	
0001

TOTAL ÓRGÃO	  -2.532,52

TOTAL GERAL	  -3.366.571,84

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de 
2017.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE	 IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 5.382, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017
Cria conta de despesa e abre Crédito 
Suplementar.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Municipal nº 5.301, de 23 de novembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1° É aberto o Crédito Suplementar junto ao 
orçamento vigente, conforme o art. 9º, incisos V e VII, da 
Lei Municipal nº 5.301/2016, no valor de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais) com a seguinte classificação:

Órgão Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Fundo Municipal de Saúde – Rec. Vinculados

Função Saúde

Subfunção Vigilância Epidemiológica

Programa Vigilância Epidemiológica

Ação Atividade

Elemento 10.305.0029.2065 – Programa de Vigilância 
Epidemiológica e Ambiental em Saúde

Dotação D: 5174

Valor R$ 48.000,00

Fonte de recurso 4710 – Teto Financeiro da Vigilância em Saúde

	 Art. 2° O Crédito Suplementar de que trata o art. 1° 
deste Decreto será coberto por excesso de arrecadação, 
com previsão no art. 9º, inciso V, da já mencionada Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de 
2017

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE	 IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 5.383, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre Crédito Suplementar por 
anulação de dotação.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 9, 
inciso I, alínea “a”, art 9 inciso X da Lei Municipal nº 5.301, 
de 23 de novembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar por anulação no orçamento municipal 
do exercício de 2017, no valor de R$ 88.910,53.

nas seguintes dotações:
 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

146	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 156,60	
F.R.: 	 0031

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

279	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 387,35	
F.R.: 	 0040

298	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	 1.366,58	 F.R.: 	 0040
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363	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	 30.000,00	 F.R.: 	 4520

366	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	 57.000,00	 F.R.: 	 4530

Art. 2º O crédito acima descrito será aberto com as 
seguintes reduções:

	 Anulação ( - )	  -88.910,53
	 GABINETE DO PREFEITO

3794	 3.1.90.94.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	 -	 -794,21	  FR 0001

	SECR. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

47	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	 -406,24	 F.R.:	 0001

50	 3.1.90.16.00	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	 -710,08	 F.R.:	 0001

	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

376	 4.4.90.51.00	O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S 	
-87.000,00	 F.R.:	 4935

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 27 dias do mês de dezembro do ano de 2017.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

 IURA KURTZ

 Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração
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